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O Senhor Antonio Carlos Nunes da Silva, Prefeito Municipal 

tinga, usando das atribuições que a Lei lhe confere:-
de Ta.quarl 

-

D E C R E T A :-

ARTIGO l!l- Fica aberto na Contadoria da Prefeitura Munici 
-

pal de Taqua.11.tinga, i,1m Crédito Especial. no valor de CR$ 94.724,32 
(Noventa e quatro mil setecentos e vinte � quatro cruzeiros reais e 
trinta e dois centavos ) , ref. a oitava parcela de 1.993, atualizada / 
de acordo com o IGP/FGV, para fazer face as despesas de manutenção da 
Aaaoci ação Promocional Nova Gêneee " Horto de Deus'', conforme Lei na 

2.521 de 23 de Março de i.993. 
• 

ARTIGO 2g- Para cobertura das despesas do presente Decreto 
serão utilizados recursos citados no parágrafo único da referida Lei. 

ARTIGO 32- Este Decreto entrará em vigor na data de sua p� 
blicação, revogadas as disposições em contrário. 

PREFEITUR! MUNICIPAL DE TAQUARITINGA, 10 DE DE 1993 

los Nun da Silva 
Prefei t -

Pu. icado e registrado na 

ri inga, na data supra. 
Secretaria da Prefeitura Municipal de Taqu.a 

-
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Vera Luci 
- Di.ret 
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